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INDICAÇÃO  Nº  1027,  DE  2003

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de que seja enviado a esta Casa Legislativa, com a máxima urgência, projeto de lei alterando a Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, de forma a permitir a conversão, em pecúnia, de 50% (cinqüenta por cento) do período de gozo da licença-prêmio, a que fazem jus os servidores públicos.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de justa reivindicação dos servidores públicos estaduais, uma vez que o gozo de licença-prêmio, em parte, revertido em pecúnia, possibilita o efetivo aproveitamento deste direito.

Hoje, infelizmente, virou regra, por carência de recursos financeiros, ficar o servidor impossibilitado de gozar efetivamente a licença-prêmio que conquista após penosos cinco anos de serviço.

Uma lei que possibilitasse a conversão de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) do gozo desse direito, em pecúnia, criaria as condições necessárias para que a licença-prêmio deixasse de ser praticamente uma utopia, pois daria condições de o servidor ter recursos para efetivamente gozar da outra parte da referida licença.

Como a alteração do dispositivo é de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, encaminho a presente indicação.

Sala das Sessões, em 26-06-2003

a) UBIRATAN GUIMARÃES
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